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Recebido em:

Documento n

I Sessão Dia:

Contas Anuais dos Administradores do Executivo
Mu nicipal de Coronel Barros, referente ao
exercício de 2022. Senhor Edison Osvaldo Arnt

Parecer Favorável com Ressalvas. Falhas
formais e de controle interno. Recomendação.
Senhor Olivar Scherer Parecer Favorável.
Inexistência de falhas.

A Segunda Câmara do Tribunalde Contas do Estado do Rio Grande do Sul,
reunida em Sessão Ordináría de 26 de junho de2024, em cumprimento ao disposto nos
parágrafos 1" e 2" do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 71 da Constituição
Estadual;

- considerando o contido no Processo n. 000266-02.001224, de Contas Anuais
dos Administradores do Executivo Municipal de Coronel Barros, Senhores Edison
Osvaldo Arnt e Olivar Scherer, referente ao exercício de 2022;
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-QuantoaoAdministrador,senhorEdisonOsvaldoArnt:

- considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os

demais documentos que integram o referido Processo de contas Anuais conterem tão

somente falhas de úúreza 
"formal, não prejudiciais ao Erário, bem como outras de

controle interno, decorrentes de deficiências materiais ou humanas da Entidade,

devidamente comprovadas nos autos, as quais, na Sua globalidade, não comprometem

as contas em seu conjunto, embora ensejem recomendação no sentido de sua correção

para os exercícios subsequentes;

Decide:

- Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável com Ressalvas à aprovação das

Contas Anuais do Administrador do Executivo Municipal de-Goro.nel Barros'

correspondentes ao exercício de 2022, gestão do Senhor. Edison Osvaldo Arnt' com

fundamento no artigo 75, inciso ll, do Régimento_ lnte_rno deste Tribunal e no parágrafo

ú;i; á; àrtigo Z" ãã neáolução TCE/RS n. 1 .142t2021; e recomendar ao atual Gestor

que eüte a õcorrência de falhas como as apontadas neste processo e adote medidas

efetivas visando à correção daquelas passíveis de regularização, em especial no que

üÃôe a equalização Oo dêRcit atuariat do RPPS do Município;

- Quanto ao Administrador, Senhor Olivar Scherer:

- considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os

demais documentos lue integram o referido Processo de Contas Anuais, no período de

iuu r"rponrabilidade, demonàtrarem a inexistência de falhas;

Decide:

- Emitir, por unanimidade, Parecer Favorávet à aprovação das Contas Anuais

do Administrador'do Executivo futunicipal de Coronel Barros, correspondentes ao

exercício de 2022, ô"ttao ào Senhor Oliuat Scherer, com fundamento no artigo 75'

inciso l, do Regimento lnterno deste Tribunal;
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- Encaminhar o presente Parecer, bem como os autos que embasaram o

e)€me técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os {ins de
julgamento estatuíCo no parágrafo 20 do artigo 31 da Constituição Federal.

Sala Virtual,
26 de junho de 2024"

Presidente e Relator

CONSELHEIRO EDSON BRUM

CONSELH EIRO IRADIR PIETROSKI

CONSELH EIRO ALEXAN DRE POSTAL

Estive pre se nte :

PROCURADOR DO MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS
GERALDO COSTA DA CAMINO
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